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PROJETO «ISTO É ARTE» 

 
Concurso de Desenho - «Ilustra sem parar» (2.º ciclo) 

 
Regulamento 

 
1. Apresentação 

 
No âmbito do Projeto «Isto é Arte», a Biblioteca Municipal e o Agrupamento de Escolas de Samora 

Correia promovem a realização de um concurso de desenho – ilustração de excertos das obras de 

leitura orientada de 5.º e 6.º anos. 

O Concurso decorre ao longo do ano letivo. 

 

2. Objetivos 

2.1- Motivar para a leitura das obras constantes nas Metas Curriculares de Português do Ensino 

Básico. 

2.2- Desenvolver a criatividade e o espírito crítico. 

 

3. Público-alvo 

3.1- O concurso destina-se a todos os alunos do 2.º ciclo do Agrupamento de Escolas de Samora 

Correia. 

 

4. Natureza dos Trabalhos 

4.1- São aceites frases temáticas alusivas às obras lidas como leitura orientada, com aspeto gráfico 

estilizado, em papel cavalinho, formato A4, a cores ou preto e branco, com técnicas à escolha. 

 

5. Condições de candidatura 

5.1- Para poderem participar neste concurso, os alunos devem observar as seguintes condições de 

participação: 

5.1.1- Podem concorrer individualmente ou em grupos entre 2 a 4 alunos. 

5.1.2- Cada candidatura apresentada pode concorrer com um máximo de 3 trabalhos. 

5.2- A entrega dos trabalhos fica a cargo do grupo concorrente. 

5.3- Os alunos devem entregar os trabalhos aos respetivos professores de português ou de educação 

visual. 

 

6. Participação no concurso 

6.1- Os participantes devem entregar o(s) trabalho(s) devidamente identificado(s), no que respeita 

ao grupo de trabalho e à obra escolhida. 
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Concurso de Desenho - «Quadradinhos de histórias» (7ºANO) 
 

Regulamento 
 

1. Apresentação 
 

No âmbito do Projeto «Isto é Arte», a Biblioteca Municipal de Samora Correia e o Agrupamento de 

Escolas de Samora Correia promovem a realização de um concurso de desenho – tira de banda 

desenhada, subordinado ao tema «Quadradinhos de histórias». 

O Concurso decorre ao longo do ano letivo. 

 

2. Objetivos 

2.1- Motivar para a leitura das obras constantes nas Metas Curriculares de Português do Ensino 

Básico. 

2.2- Desenvolver a criatividade e o espírito crítico. 

 

3. Público-alvo 

3.1- O concurso destina-se a todos os alunos do 7º ano do Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 

4. Natureza dos Trabalhos 

4.1- São aceites 2 a 4 tiras de BD, em papel cavalinho, formato A4, a cores ou preto e branco, com 

técnicas à escolha. 

 

5. Condições de candidatura 

5.1- Para poderem participar neste concurso, os alunos devem observar as seguintes condições de 

participação: 

5.1.1- Podem concorrer individualmente ou em grupos entre 2 a 4 alunos. 

5.1.2- Cada candidatura apresentada pode concorrer com um máximo de 3 trabalhos (até 4 tiras de 

BD por obra). 

5.2- A entrega dos trabalhos fica a cargo do grupo concorrente. 

5.3- Os alunos devem entregar os trabalhos à respetiva professora de português ou à professora de 

Educação Visual. 

 

6. Participação no concurso 

6.1- Os participantes devem entregar a(s) tira(s) devidamente identificadas, no que respeita ao grupo 

de trabalho e à obra escolhida. 
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Concurso de Design - «Maldito design» (8ºANO) 

 
Regulamento 

 
1. Apresentação 

 
No âmbito do Projeto «Isto é Arte», a Biblioteca Municipal de Samora Correia e a Escola EB 2,3 Prof. 

João Fernandes Pratas promovem a realização de um concurso de projectos de objetos de design, 

subordinado ao tema «Maldito Design». 

O Concurso decorre ao longo do ano lectivo. 

2. Objetivos 

2.1- Motivar para a leitura das obras constantes nas Metas Curriculares de Português do Ensino 

Básico. 

2.2- Desenvolver a criatividade e o espírito crítico. 

 

3. Público-alvo 

3.1- O concurso destina-se a todos os alunos do 8º ano do Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 

4. Natureza dos Trabalhos 

4.1- São aceites trabalhos em formato A4, em papel, a cores ou preto e branco ou em 3D. 

 

5. Condições de candidatura 

5.1- Para poderem participar neste concurso, os alunos devem observar as seguintes condições de 

participação: 

5.1.1- Podem concorrer individualmente ou em grupos entre 2 a 4 alunos. 

5.1.2- Cada candidatura apresentada pode concorrer com um máximo de 3 trabalhos. 

5.2- A entrega dos trabalhos fica a cargo do grupo concorrente. 

5.3- Os alunos devem entregar os trabalhos à respetiva professora de português ou de educação 

visual. 

 

6. Participação no concurso 

6.1- Os participantes devem entregar os trabalhos devidamente identificados, no que respeita ao 

grupo de trabalho e à obra escolhida. 
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Concurso de Desenho e Escrita - «Atira frases à parede» (9ºANO) 
 

Regulamento 
 

1. Apresentação 
 

No âmbito do Projeto «Isto é Arte», a Biblioteca Municipal de Samora Correia e o Agrupamento de 

escolas de Samora Correia promovem a realização de um concurso de desenho e escrita – frase 

temática com grafismos, subordinada ao tema «Atira frases à parede», para a construção de um 

mural. 

O Concurso decorre ao longo do ano letivo. 

 

2. Objetivos 

2.1- Motivar para a leitura das obras de Literatura Universal, assim como das obras constantes nas 

Metas Curriculares de Português do Ensino Básico. 

2.2- Desenvolver a criatividade e o espírito crítico. 

 

3. Público-alvo 

3.1- O concurso destina-se a todos os alunos do 9º ano do Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 

4. Natureza dos Trabalhos 

4.1- São aceites frases temáticas alusivas à obra lida, com aspeto gráfico estilizado, em papel 

cavalinho, formato A4, a cores ou preto e branco, com técnicas à escolha. 

 

5. Condições de candidatura 

5.1- Para poderem participar neste concurso, os alunos devem observar as seguintes condições de 

participação: 

5.1.1- Podem concorrer individualmente ou em grupos entre 2 a 4 alunos. 

5.1.2- Cada candidatura apresentada pode concorrer com um máximo de 3 trabalhos. 

5.2- A entrega dos trabalhos fica a cargo do grupo concorrente. 

5.3- Os alunos devem entregar os trabalhos ao professor de Português ou ao professor de Educação 

Visual. 

 

6. Participação no concurso 

6.1- Os participantes devem entregar o(s) trabalho(s) devidamente identificado(s), no que respeita 

ao grupo de trabalho e à obra escolhida. 
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7. Reprodução e Manipulação 

7.1- Ao Município de Benavente e ao Agrupamento de Escolas de Samora Correia é reservado o direito 

de reproduzir e utilizar os trabalhos para os mais diversos fins editoriais, expositivos ou outros sem 

qualquer contrapartida monetária ou de outra natureza. 

 

8. Calendarização 

8.1- Os trabalhos devem ser entregues ao professor (de Português ou de Educação Visual) até ao dia 

30 de abril de 2017. 

8.2- O anúncio dos vencedores será feito em data a definir pelo Município de Benavente e pelo 

Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

8.3- Os nomes dos respetivos vencedores são divulgados nos sites da Câmara Municipal e do 

Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 

9. Critérios de Apreciação 

9.1- A apreciação dos trabalhos é feita com base nos seguintes critérios: 

     - Adequação da frase estilizada ao respetivo tema; 

     - Originalidade; 

     - Criatividade; 

     - Domínio da técnica utilizada; 

     - Qualidade da apresentação. 

 

10. Júri 

10.1- O júri é composto por profissionais ligados à área das artes, por dois representantes da Câmara 

Municipal de Benavente e por cinco professores do Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

10.2- A responsabilidade da resolução dos casos omissos no presente documento é do Município de 

Benavente e do Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 

11. Prémios 

11.1- São premiadas as 3 melhores ilustrações por ano de escolaridade e 1 menção honrosa por 

turma. Os respetivos vencedores ganham um passeio patrocinado pela Câmara Municipal de 

Benavente. 

11.2- Nos trabalhos vencedores constam o nome dos respetivos autores para a realização da 

exposição. 

11.3- Todos os concorrentes recebem diplomas de participação. 

11.4- A cerimónia da entrega dos diplomas/ prémios e a exposição dos trabalhos terá lugar em data a 

definir pelo Município de Benavente e pelo Agrupamento de Escolas de Samora Correia. 

 


